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RESUMO

O município é a única realidade político-administrativa brasileira e é onde encontram-se as condições mais adequadas para a implementação de políticas públicas que possibilitem a criação de um país mais democrático e desenvolvido econômica e socialmente. Isso porque, os gestores públicos municipais estão mais próximos dos problemas da sociedade e também mais suscetíveis ao controle da mesma. Nesse contexto, o Orçamento-Programa apresenta-se como um instrumento da administração pública capaz de maximizar a alocação dos recursos públicos no intuito de atender as demandas da população, uma vez que as funções administrativas de planejamento e controle podem ser plenamente utilizadas, condicionando uma maior economia, eficiência e eficácia das despesas públicas. Ao mesmo tempo, viabiliza o prestar contas pelos gestores públicos, tornando transparentes todos os atos e fatos por eles praticados. É com base nessa discussão que foi realizada essa pesquisa bibliográfica com o objetivo de verificar a viabilidade do Orçamento-Programa como um instrumento de controle social sobre o poder público municipal e ao mesmo tempo indicar as possíveis contribuições da Ciência Contábil na disponibilização de informações, requisito fundamental em tal processo. 

